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A Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, através da SECRETARIA

^  MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, convoca a Empresa MÁXIMO
CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.°
22.791.070/0001-48, com sede na Rua Frei José, n" 02, Sala 04, Centro, Município de Lago dos

Rodrigues, Estado Maranhão, para assinatura do Contrato juntamente com esta Secretaria,

referentes à execução dos serviços de manutenção corretiva no prédio público da Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, decorrente do TERMO DE ADESÃO 006/2018 da ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N." 004/2018/PM-CX/MA, proveniente da licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N." 013/2017-SRP/PM-CX/MA.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções.

Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal - MA, 26 de Outubro de 2018.

CARI^STORgÊ SANTOS SILVA
Secretá/io Municipal de Obras e Urbanismo

RECEBI EM / W 2018.

MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI
CNPJ N° 22.791.070/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

TERMO DE CONTRATO N'. 230801-09/2018

TERMO DE CONTRATO N°. 230801-09/2018 QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E URBANISMO E A EMPRESA MÁXIMO
CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO
EIRELI, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA NO PRÉDIO PÚBLICO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, inscrita no CNPJ sob o n" 06.014.351/0001-38,
por intermédio de seu Secretário o Sr. CARLOS JORGE SANTOS SILVA, portador do RG
sob o n° 0433021820118 SESP/MA e CPF sob o n" 376.554.853-72, residente e domiciliado na
Vp 06, Casa 18, Cohab 1, município de Bacabal, Estado do Maranhão, doravante denominada
apenas CONTRATANTE e a empresa MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E
INCORPORAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o N°. 22.791.070/0001-48, estabelecida
na Rua Frei José, n° 02, Sala 07, Centro, Município de Lago dos Rodrigues, Estado Maranhão,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu procurador o Sr.
ROMMEL SILVA NUNES, brasileiro, portador do RG sob o n» 0303248120058 SSP/MA e
CPF sob o n° 226.015.383-68, residente e domiciliado na Rua Chicago, n° 16, Quadra 03,
Central Park, Bairro Araçagy, no município de São Luís, Estado do Maranhão, mediante
procuração pública em anexo, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas.

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO

1-0 presente contrato decorre TERMO DE ADESÃO n® 006/2018 da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N.° 004/2018/PM-CX/MA, proveniente da licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.» 013/2017-SRP/PM-CX/MA, sob a égide da Lei Federal n°.
8.666/93 e o Decreto Municipal n°. 553/17, além de outras legislações complementares, as quais
amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 presente contrato tem por objeto a execução de serviços de manutenção corretiva no
prédio público da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, consoante do TERMO DE
ADESÃO n® 006/2018 da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 004/2018/PM-CX/MA,
proveniente da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 013/2017-
SRP/PM-CX/MA, conforme se acha discriminado na planilha constante no item 10.5 deste
contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos do
presente contrato, salvo outra expressa indicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 - Os Serviços deverão ser iniciados de forma imediata até 5 (cinco) dias úteis, após o
recebimento da Ordem de Serviços na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
município de Bacabal, Estado do Maranhão.

^  3.2 - O objeto está sujeito à variação, conforme as necessidades da Administração Pública e a
disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo Aditivo, obedecido os limites
legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços em sua
totalidade, objeto deste contrato, o valor de RS 86.830,83 (Oitenta e seis mil, oitocentos e
trinta reais e oitenta e três centavos).

4.2 - No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras despesas
incidentes para a execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1-0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente
^  indicada pela CONTRATADA, até o 30° (trigésimo) dia da execução total do objeto, com a

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela CONTRATANTE, e
acompanhada das certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante, de acordo
com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014.

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

5.3 - No valor a ser pago pelo objeto contratado, compreende todos os serviços necessários à
plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras,
ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora
assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 - A CONTRATADA responderá pela qualidade do serviço executado, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no Edital.

6.2 - Os serviços executados em desacordo com as disposições do presente contrato, serão
^  comunicados à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar solução de acordo com as

especificações contidas no Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N". 013/2017/PM-
CX/MA, e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de reparos e
reposição, inclusive quanto ao novo prazo de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar modificações ou acréscimos na execução do objeto
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis;

7.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou
no prazo da execução do objeto será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,
através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração,
consoante o Art. 64, da Lei Federal n". 8.666/93;

^  7.2.1 - As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas na Ata, a empresa vencedora ficará sujeita às seguintes
deliberações pelo inadimplemento:

9.1 - Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará sujeita
a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, pelo
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes
penalidades;
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

9.1.1 - A não observância do prazo de execução dos serviços pela CONTRATADA, implicará
em multa moratória, não compensatória de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de
atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, independentemente das
sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal
n°. 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE;

9.2 - Findo o prazo de execução do objeto contratado e não cumprida a obrigação, sem
apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos pela PMB, serão
tomados sem efeito;

9.3 - A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula deixar de ser
cumprida;

9.4 - As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e deverão
ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo tais multas
serão descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas
judicialmente, servindo para tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial;

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a PMB poderá, além da aplicação das multas
previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de
participação em licitações, além do impedimento do contrato;

9.6 - O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da
CONTRATADA, perante a PMB, nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA que
tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA.

10.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva
pela execução do objeto constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a
PMB, ou a terceiros;

10.2 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de
multa;

103 — De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das
obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar o objeto a CONTRATANTE, de
forma regular na mesma qualidade contratada;

10.4 — Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e

Prefeitura Municipal de Bacabal
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especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste instrumento;

10.5 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA SEMED
LOCAL: ESTRADA BELA VISTA • BACABAL-MA

SINAPI • ORSE • NOV 2018 • NÃO DESONERADO

TAXAS: BDI 25,00%: ENCARGOS SOCIAIS 116.68%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
PREÇO
UNIT.

VALOR TOTAL

SERVIÇOS

1.0 FUNDAÇÃO

1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3 10,50 59,73 627,17
1.2 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇ01:2,3:2,7 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016
M3 3,14 347,76

1.091,97

1.3 REATERRO INTERNO (EDIFICAÇÕES) COMPACTADO MANUALMENTE M3 28.41 52,41 1.488,97

2.0 ALVENARIA E PAINÉIS

2.1
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL
DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU
IGUAL A 6M' COM VÃOS E ÃRGÃMÃSSÃ DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
MANUAL. AF_06/2014 M2 140,10 64,20

8.994,42

3.0 CONCRETO ARMADO

3.1 CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇ01:2.3:2.7 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF 07/2016 M3 3,14 347,76

1.091,97

3.2 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 11,75 220,45 2.589,19

4.0 DEMOLIÇÃO
4.1

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO m2
2.25 85,48

192,33

5.0 REVESTIMENTO

5.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇ01:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

M2 280.20 5,15

1.443,03

5.2 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇ01:2:8,
PREPARO MANUAL. APUCADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E10M2, ESPESSURA DE
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 280.20 20,25

5.674,05

6.0 PAVIMENTAÇÃO
6.1 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇ01:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÂO ADERIDO,
ESPESSURA 5CM.AF 06/2014

M2 102,91 39,49

4.063,92
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6.2 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2.
AF_06/2014

M2 102.91 53.29

5.484.07

6.3 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL.
ESPESSURA 12 CM. ARMADO. AF_07/2016

M2 39.15 94.57

3.702.42

6.4 PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO. ESPESSURA 7 CM. COM
ARMACAO EM TELA SOLDADA M2 57.00 75.16

4.284.12

7.0 ESQUADRIAS

7.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA).
PADRÃO MÉDIO. 80X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. SEM FECHADURA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

UND 8.00 871.06 6.968.48

7.2
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER. 2 FOLHAS. FIXAÇAO COM ARGAMASSA.
COM VIDROS. PADRONIZADA. AF_07/2016 M2 8.25 526.14 4.340.66

7.3

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO. EXTERNA. COMPLETA.
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO. INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

UND 8.00 122.25

978.00

8.0 COBERTURA

8.1 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NAO
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA ONDULADA
DE FIBROCIMENTO. METÁLICA. PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA. INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AFJ2C015

M2 157.70 22.40

3.532.48

8.2 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM. COM
RECOBRIMENTO LATERAL DE 11/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MAXIMA DE ̂Q', COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO
M2 157.70 44.95

7.088.62

8.3
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. CORTE DE 25 CM.
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_06/2016

M2 37.55 29.38
1.103.22

9.0 FORRO

9.1 FORRO DE PVC METABIL OU SIMILAR. EM PLACAS 1.25 X 0.625. COR BRANCA.
APUCADO

M2 202.00 58.06
11.728.12

10.0 INSTAUÇÃOELETRICA

10.1

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T IDA.
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UND 12,00 38.47 461.64

10.2
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 UND 8.00 25.25 202.00

10.3
LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W. BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 17.00 36.99 628.83

11.0 PINTURA

11.1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES. DUAS
DEMÃOS.AF_06/2014

M2 261.24 9.90
2.586.28

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF_06/2014

M2 261.24 2,68
700.12

(]/
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11,2 APUCAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 M2 261.24 11.53

3.012,10

11.3 APLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA lATEX EM TETO. DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014 M2 69.87 20.84

1.456,09

11.4 APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES.
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 69.87 12.42

867,79

11.5 PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMÃOS. SOBRE
FUNDO NIVELADOR BRANCO M2 9.25 22.05

203.90

12.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

12.2 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 102.91 2.38 244.92

TOTAL GERAL R$ 86.830.83

IMPORTA 0 PRESENTE ORÇAMENTO DE SERVIÇOS EM R$ 86.830,83 (OITENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS E
OITENTA E TRÊS E CENTAVOS).

BACABAL (MA), 22 DE OUTUBRO DE 2018

10.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a;

10.6.1 - Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto no
edital;

10.6.2 - Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições contidas
no documento contratual;

10.63 - Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento da execução do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.6.4 - Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, ficando
aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a CONTRATANTE;

10.6.5 — Glosar as faturas correspondentes aos serviços não executados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1-0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, independente
de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

11.1.1 - Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

11.1.2 — Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial.

11.1.3 — Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato.
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11.1.4 - Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do
contrato devidamente ajustado;

11.2 - Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente diante do serviço já executado, e de ceder
o contrato a quem entender, independente de qualquer consulta ou interferência da
CONTRATADA;

11.2.1 - Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos serviços já executados, deduzida

^  as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à
CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

11.2.2 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1-0 preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato, venham a
ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção, que
comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou para
menos, conforme o caso;

12.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da União,
dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

123 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos
encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente da alteração de
legislação pertinente;

12.4 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude
do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos incidentes
sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer pagamentos devido à
CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência formulada;

12.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infi^ões às disposições
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deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

13.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de caso
fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena de decair do
direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 - Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada entre as
partes, para o restabelecimento das condições normais de execução, desde que cumprida a
formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações:

02.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO;

15.451.0027.1065.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, RECUPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS;

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 - O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 26 de Abril de
2019, perfazendo um total de 180 (cento e oitenta) dias.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

16.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade
para a execução do mesmo;

16.3 - A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em
nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela execução do objeto;

16.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia
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a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo;

16.5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

16.6 - Aplica-se ao presente contrato, o estipulado na Lei Federal n°. 8.666/93, para sua
execução;

16.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando lhe
convier.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para um só efeito.

Bacabal - MA, em 29 de Outubro de 2018.

CONTRATANTE: EMPRESA CONTRATADA:

PREF^URA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CARLOS JORGE SANTOS SILVA

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

%nm Um
MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E

INCORPORAÇÃO EIREU
ROMMEL SILVA NUNES

Procurador
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ORDEM DE SERVIÇO

MÁXIMO CONTRUÇÔES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI.
Rua Frei José, n° 02, Sala 04, Centro.
Lago dos Rodrigues - MA.

Senhores,

Autorizamos a empresa acima mencionada, a iniciar a execução dos

serviços de manutenção corretiva no prédio público onde funciona a Secretaria Municipal de

Educação - SEMED no município de Bacabal/MA, de acordo com planilha no item 10.5 do

Contrato Administrativo n" 230801-09/2018 em anexo assinado em 29 de outubro de 2018,

decorrente do Termo de Adesão n° 006/18 da Ata de Registro de Preços n° 004/2018/PM-

CX/MA.

Bacabal - MA, 29 de Outubro de 2018.

^  3-
Ci^os JORGE SANTOS SILVA

Secreíario Municipal de Obras e Urbanismo

Recebi:

Em: m ! ̂0 !

jlufu
MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI

CNPJ N" 22.791.070/0001-48
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PRCXJURAÇÃO PÚBUCA QUE FAZ MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E
INCORPORAÇÃO EIREU-ME NA FORMA ABAIXO:
SAIBAM quantos este in^rumento público de mandato virem que, em onze de
setembro de dois mil e dezessete (11/09/2017), nesta cidade de São Luís. Estado do
Maranhão, no Sétimo Tdbeiionetio de Notas, instalado na Avenida Daniel de La
Touche, 6, í^dra D, bairro Cohama, compareceu como OUTORGANTE: M/GoMO
CONSTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELMIIE, CNPJ n«
22.791.070/0001-48, NIRE n« 21600025621 JUCEMA, com sede na Rua Frei José, n®
2, sala 4, Bairro Centro, CEP 65.712-000, Lago dos Rodr^ues, Maranhão; neste ato
representada por sua titular JOELMA CARVALHO MARTINS, brasileira, solteira, do
lar, portadora do documento de identidade 33954933 SSP/MA, Inscrita no CPF sob o
n» 778.855.033-72, residente e domiciliada na Rua Chicago, quadra 3, casa 16, Bairro
Central Park /Vraçagy, São José de RHsamar, Maranhão; que exerce a administração
por força da cláusula sexta do instrumento particular de constituição da referida
empresa individual, devKlamente registrada na Junta Comercial do Estado do
M^anhão a três de julho de dois mil e quinze (03/07/2015), sob o n® 21600025621;
cuja identidade e capacidade foram por mim aferidas e comprovadas pela
documentação apresentada, do que dou fé. Então pela outorgante me foi dito que
nomeia e coi^titui. como seu procurador o OUTORGADO: ROMMEL SILVA NUNES,
brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador do documento de identidade
303248120058 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n« 226.015.383-68, residente e
domiciliado na Rua Chicago, quadra 3, n® 16, Central Park, Bairro Araçagy, São José
de Ribcunar, Maranhão; com a finalidade de adnfiiustiar e gerir oe n^ócios da
pessoa jurídica MÁXIMO COIifôTRUÇÕES PROJETOS E INCORPORAÇÃO
EIRELMIE, _ podendo praticar todos os atos cudiiMrios de gestão e
adminl^ação; cumprir o objetivo social; comprar e vender mercadorias de seu ramo
comercial; celebrar e firmar contratos, promessas, parcerias, acordos, termos de
ajustamento de conduta, propostas, orçamentos, pedidos, corre^ioncfências e
quaisquer outros documerrtos, por instrumento público ou particular; efetuar
pagamentos e recebimentos, assinar recibos, comprovantes e demais papéis e títulos
de quitação; promover cobranças judiciais e extrajudiciais; requerer, retirar, sustar e
autorizar o cancelamento de protesto de titules e ctocumentos cte dívida; receber e
utilizar valores, emitir recibos, dar e aceitar quitação: confessar débitos e dividas;
emitir, (to aceite, aval, endossar e descontar títulos de aédHo; protestar títulos;
renegociar, parcelar e quitar Scüdo devedor de dívidas e obrigações; paiticósar de
licitações públicas e privadas, formular prqxtstas, dar lances, interpor e desistir de
recursos e impugnações, aceitar e firmar contratos, estalar preço, prszo, duração e
demais cláusulas e condições, praticando todos os demais atos do processo Bcitatório;
apresentar, juntar, substituir, extrair fcrtoo^xas, rer^ierer, receber e assinar c^pjaísquer
documentos; atualizar e renovar cadastros; negtxâar, estipular, pactuar, arfitar,
rerratifícar, mcxlifksr, reclamar, discordar ou a(totar C|ustis(|uer (tôusulas, (xindições,
valores, prazos, conti-atos ou docunrtontos, e assim praticffi' os atos e valer-se dos
amplos poderes decorrentes da dáusula "adnegotia"; com a fin^itole de
representar a_ pessoa jurídica MÁXIMO CONSTRUÇÕES PROJETOS E
INCORPORAÇÃO EIRELI-ME peranta o Miiirêtério Traiialho a Prevídên^
Social e todos os seus óigãtre e departamentos, espedaimente per^te as
Delegacias Regionais do Tr^ho, ins^ rtoáofto do Seguro - IN^ Aceita
Federal do Brasil, Caixa axmãiniça F^^ Brasil S/A e demais bànoos.

^ U/l
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sindicatos e órgãos do classe, Justiça do Trabalho em qualc|uer'ju^zõ7 aa ou
tnbunai, com poderes especiais e específicos para tratar de todos os assuntos e
questõ^ trajjalhistas, podendo assim tratar de qualquer assunto relacionado à
admissão, vida funcional, alteração salarial, concessão de férias e licenças,
promoções, alteração de função, demissão de empregados e rescisão do contrato de
trabalho, com poderes para assinar todas as anotações necessárias na Carteira de
Trabalho e Previdência Social, livro de registro de empregados, folha de pagamento,
documentos relativos à rescisão, livros contábeis e quaisquer outros papéis e
documentos; com a finalidade de lepiesetitá-ta perante a Junta Coni«icial do
Estado do Marmhão - JUCEMA e todos os seus órgãos e departamentos,
incli^ive suas Delegacias, órgãos locais do registro do comércio, e demais órgãos
públicos e entidades privadas sem fins lucrativos para os quais a Junta Comercial
desconcentrar os seus ser>nços, onde poderá tvaticar. requerer e receber todos os
atos pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Ativkiades Afins, tais
como: a matrícula e seu cancelamento; o arquivamento: dos documentos relatí\ms à
constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas mercantis individuais,
sociedades mercantis e cooperativas; dos atos relativos a consórcio e gmpo de
sociedade de que trata a Ld n* 6.404/76: dos atos conoementes a empresas
mercantis estrangeiras autorizactes a funcionar no Brasil; das declarações de
mictoempresa; de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos
ao Regido Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que
possam interessar ao empresário e às empresas mercantis; e ainda a autenticação
dos instrumentos de escrituração das empresas mercantis registradas e dos agentes
auxiüares do comércio; com a finalidade de representáJa perante a Receita Federal
do Brasil, Seciet^ do Estado da Fazenda do Maranhão, Secretaria Municipal
da Fazenda de São Luís, Secretarias Municipais da Fazenda, suas procuradorias e
demais autoridades fiscais e fazendárías, podendo abrir protocolos, promover
cadastros, requerer e recet)er o que for necessário, consultar e solicitar extratos e
saldo devedor de trft>utos, negodar, impugnar, compensar (Rédito trftMJtário, requerer
parcelcunento de débitos, reclamar cobranças indevidas ou lançamentos em
duplicidade, tomar ciência de t^iaisc^er documentos ou despadios, cumprir
exigências, apre^tar, juntar, requerer e receber documentos, produar provas,prestp declarações e iiíformações, ^esentar defesa, instruir processo, recorrer,
trandgir e praticar todos os atos relativos a precisos administrativos e ̂ xfidais em
mat^a fiscal e tributária; com a finalidade de repiesentá-la perante todos os
órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, Governo do
Estado do Maranhão, Prefeitura de São Luís, suas secretarias, departamentos e
repartições, autarquias, fundações, empresas públicas. Polícia Civil, Militar e Cor^ de
Bombeiros, Polícia Federal e Polícia Rodoviária Féderai, Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, órgãos de proteção e defesa do consumidor - PROCON,
sindicatos, entidades de classe, cooperativas, associações, árbitros e tritrunaís
arbitrais, perante concessionárias de serviços públicos, Companhia de Saneamento
Ambiental do Maranhão - CAEMA, Companhia Energética do Maranhão - CEMAR,
operadoras de telefonia fixa e celular, provedores de íntemet, empresas de TV por
assrnatura, fornecedores de produtos e serviços, representantes comerciais,
prestadoras de serviço de manutenção, companhias seguradoras, institutos de
previdência, serviços notariais e de registro de todo o país, imotxliárias, construtoras,
incorporadoras, corretores, administradores, contadores, serviços sodais, empresas
govemament^s e privadas, pessoas jurídicas particulares, pessoas físicas e onde

ârSx.. f"®*® pteciso, onde poderá tratar de (^lalquer assunto de interesse da pessoajurídica outorgante, gerir seus negódos, celebrar e firmar contratos, promessas,
parcerias, acordos, termos de ajustamento de conduta e quaisquer outros
documentos, por instrumento público ou particuiar; praticar todos os atos e vaJer-se
dos pr^eres decorrentes da dái^la "ad negotia"; negodar. concordar, discordar,
transigir, firmar compromisso, efetuar pagamentos, receber valores, pagar tarifas e
trftxjtos em geral; apresentar, ^ntar, sdMuir, extrair cópias, preencher, assinar. />i/'
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requerer e receber certidões, certificados, alvarás, guias, comprovantes, relatórios,
exbatos, saldos, laudos, vistorias, aditivos, termos de rerra^cação e quaisquer outros
documentos; prestar informações e declarações em geral; cadastrar, aUralizar e
oorriglr dados cadastrais e informações; com a finalidade de repmentó-la perante as
instituições bancárias, financeiras e de crédito autorizadas a funoonar no Brasil,
Banco Madonal de IDesenvolvímento Econômico e Social - BNDES, Banco ck)
Nordeste do Brasil, Banco da Amazônia - BASA, Caixa Econômica Federal, Banco do
Brasil S/A, Bradesco S/A, HSBC, Santander, Itaú Unibanco, Sudameris, Citibank,
Finasa BMG, Banco Rural, Banco Safra e demais bancos públicos e particuiares,
ainda que não indicados nominalmente, podendo nravimentar, transferir, abrir e
encerrar contas trancárias, conta corrente, conta salário, caderneta de poupança e
contas vinculadas a operações coniiatadas; podendo celebrar e assinar proposta e
contrato de abertura de conta, contratsu* planos de tcuif^ e serviços, oonbato de
at>ertura de crédto, cheque espedai, cartão de crédito, custódia e desconto de
cheques, desconto de títu^ e duplicatas, antecipação de recebíveís. crédito direto ao
consumidor, empréstimos, financiamentos, empréstimos cons^nados, arrendamentos
mercantis, leasing e consórcios, indusive de imóveis e automóveis; cédulas de crécfito
rural, comercial, industrial ou à exportação, aditamentos, termos de rerratífk^ção e
demais contratos e documentos que se fizerem necessários; podendo prestar caução
idônea, aval e garantia real, pignoratída ou fidejussóría; podendo utilizar os oéditos
abertos, bem como os valores atuais e futuros, ainda que referentes a prêmio de
seguro ou benefícios prevídendáríos, por todos os meios admitidos, requerer,
autorizar, assinar e realizar depósitos; retirar cheques devolvidos; efetuar saques,
retiradas, pagamentos, débito automático, déiÀo direto autorizado - DDA,
transferêndas, documento de crédito - DOC, transferênda eletrônica disponível - TED,
celebrar contrato de câmbio, operações com moedas estrangeiras, receber e emitir
ordens de pagamento do e péva o exterior, via sistema SWIFT, Westem Union, carta
de crédito, letra de câmbio ou cheque de viagem travellefs ctiecks, promover
aplicações e resgates em poupança, fundos de renda fixa, certificado de depósito
bancário - CDB, recBx> de depósito t>ancário - RDB, fundos de investimento, fundo de
ações, ações e demais aplicações financeiras; contratar, alterar, resgatar e cancelar
títulos de capitalização; planos de previdênda privada e apólices de seguro de
quaisquer modalidades; podendo sotidtar, cadastrar, l>iocpiear, d^Ucç^ear. pedr
segunda via e receber cartões magnéticos de dâ)íto e de crérfito, nacionais ou
intemadonais; podendo soRdtar, cadastrar, alterar, bloquear e desbkxpiear senhas,
chaves de acesso e códigos de segurança de cartão de oédíto, dét^ e magnético,
de terminal de autoatendimento, de centrai de atendimento por telefone e de intemet,
contrassenhas em geral, cartão chave de segurança, dispodüvo de segurança token
ou token no célula e serviço de mensagens via celular, lockers e cofres em g^;
requerer e receber maquineta, firmando contrato, ajustando taxas, opção de bandeiras
e demais cláusulas e condições; requerer e receber talonário, podendo emitir e
endossar cheques, Informar não recet^mento, extravio, perda ou roubo de talonário,
dar baixa, bem como formalizar ordem de opostção ao pagamento, sustação,
contraordem, revogação e devolução; solicitar cancelamento de pré-fridusão e
exclusão de cheques no Cadastro isJadonal de Emitentes de Chec^res sem Ftjndos -
GGF; autorizar, solicitar e ter acesso à consulta de anotações rras cactestros do
Senriço de Proteção ao CrécBto das Câmaras de f^í^ntes Lojistas - SPC/CDI^ do
Serviço Central de Proteção ao Crécfito - SOPC/Boa Vi^ Serasa Exp^én e demas
cadastros de histórico cte créc^, Im^rave Cadastro Pos^vo, Cecdastro cte Emiterrtes
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Ma

í C^ítoCSnco cffial
negote-, podendo negociar. esBDulaTTiZf deronenies da cláusula "ad
dis(»rdar ou aceitar quaisquer dáusuiaç^ní^fcr»^^^* ®"^^*^car, modificar, reclamar
^or dos créditos a contratar, juros coníissSÍ^' documentos; ajustar
^ aí^plementos, encargos financeiros ^ Pagamento, bônus
de créditos, reconfiecer saldos de contàs^JSnrfl?^ f^o, elevação ou redução
re^onar, renegociar, ® ̂ tevedoi^. confessar, assuS®
ant^pada de operações contratadL-^jSS^e^"®H^®' '^^Ç^o
reclamar cobranças indevidas. indébitS q^^ação;
lançamentos, fiquidação arrtec^TreSir^ em duplicidade, duplicidade de
juntar e retirar quaisquer docume^S íJrtS5í?^ « apresentar.extratos, faturas, agenda financeiia 'lanSíSn^*" P"'spectos, saldos,
transferências, cheques, lançamentos^ de oní^^ ^ Pagamentos,
propostas e formulários, fornecer darinc o {«*« eperações, preencher cadastrosai^ise de crédito, requerer e declarar o que foTnSSJ*^'^'^ ® renovar cadastros ê
juntamente com esta procuração f« ser apresentados
ou obiigaçães mencionados^iU..]SS!!^l^-'?!"'*?'?'fr'!» <*» b«is. duete
parte, com ou sem reserva de tnuak» substabeíecer, no todo ou em

Central Nacional de Indèponibilídari» ho cl» t®ali2ada consulta prévia à
máximo CONSTRUroK PROJETO^c^Ã-iSSJJf®"''®'"® negativos para-
hasH 06e9.7<í9e-2lSÍ^<í^^„£J^^^tCAO EIREU - ME, eS
onvolvarKio empiasa T^-oe de ato rSl
fama do artigo 44 do Códlm " ̂''^'-l. constituída naoutorg^. enflm. apUca^ '2-A41/2011. podendo o
necessários ao bom fiel ecahaioi nabitual e praticar todos os atos
rfi 2577464S. Em ̂ gão ao Selo de uso geral
Coalho Nacional de JusBça. inSramos^iií?dIíi ̂ '^'^"«"fa "" <8(2012 do
na Central Notarial de Servto e™»ntra« depositado

n$ 85,40. Atendendo ao pedido formuiarin fni " ̂̂lor total:
dados fornecidos pela outaâqme que deooís ®®*®,'"®*remento, com os
outorgante aceita, outorga ® aprovado, a
termos da lei. O referido é ver^M^ufó^nf testemunhas, nos
fe digitar. subscrevH^nS^l^^^ Escrevente a
seguWa.. (afla^ti-M/^RVALHO MARTINS. Trasladada em ^

Juliana HaWiptónhelro, Escrevente

uso Geral

i /.r.::


